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Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Oficio no 1676/2021-SLICMC, por meio do qual

essa Colenda Câmara encaminha-nos o Requerimento n" 275/2021, de autoria do ilustre

vereador, Cézare Pastorello Marques de Paiva (Solidariedade), que versa sobre pedido de

informação quanto à fundamentação jurídica para o Art.7" do Decreto 33412019, que

diferencia direito à licença médica de professores efetivos e contratados.

Em especial atenção quanto ao citado Requerimento, vimos manifestar a

Vossa Excelência que esta Administração, através da Secretaria Municipal de Educação,

paralelamente aos aspectos jurídicos nele expostos, está encaminhando para estudos

técnico-pedagógicos, a fim de analisar a operacionalização da pasta ante eventuais

ausências, bem como os aspectos financeiros e, tão logo haja um deslinde quanto ao tema,

nos pronunciaremos em tempo oportuno.

Saliente-se que foi vivenciado um ano atípico em 2021, sobremaneira, na

educação, de forma que somente está sendo possível analisar a mencionada demanda no ano

corrente.

Atenciosamente.

LEITURA T{A SESSÂO

Estado de Mato Grosso

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref .: Protocolo n" 24.060/2021. de 2l/12/2021
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